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cot{TRATO ADttNtsTRATlvo Ítto 5512026

TERÍÚO DE CONTRATO DE COiIPRA NO
Ífit2o26, auE FAZEM ENTRE st
rçutuciao oe no HUGo E A EripREsA
TL soLUçÕEs recuolócrcAs LTDA.

O MUNICIPIO DÊ TIO HUGO, com sede na Rua Venezueta 28S, Baino
Progresso, na cHade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, nestê ato repÍesentada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, Sr. ONEIDE GAYGER, e CPF no 582-291.160-S1, residente e
domiciliada na Rua Sâo Paulo, no 224, baino São Cristóvão, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 993{$000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empÍesa TL SOLUçÔES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
no 49.490.183/0001€0, sediada no endereço Rua Tocantins, no 17M, bairro
Baixada, no municlpio de Pato Branco/PR, CEP 85505-140, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.'fiAllÁ SAIANA
ANDREATTA DA SILVA, inscrita no CPF no 107.291.ô39-89, tendo em vista o
que consta no Processo no 2026.003/0022, e em obsêrvâncie às disposições dâ
Lei no 14.133/2021, da Lei no 1232006 e Dscreto Municipal 1364,f2A23,
Íesohrem cebbÍar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão
Eletrônico no 00U2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

í. CTÁUSULÀPRITíEIRA.OBJETO.

l.t. O obieto do presêntê Termo de Contrato é a aquisição dê EquipaÍnento§ e
Suprimentos de lnformática, obietivando aterder as necessidade§ das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, coníorme e§pecificaçóes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Reíerência, anexo do Editial.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-sê ao Edital do Pregão, idenüficado no
preâmbulo e à pÍoposta vencedora, independenlemente de transcdÉo.

t.3. Discriminação do obleto;
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DESCRTçÃO QNT t[ARCA VALOR
uNlTÁRlo

VALOR
TOTAL

17

I Portas Gigabit Switch
cle rede Ethemet com I (oito)
portâs Gigabit, de marcâ de
referência no mercado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinado à
interconexão de dispositivos
em redes locais (tÁN) em
ambiênte administrativo. Portas
RJ4S 10/100/í000 Mbps
(Gigabit Ethernet); padrâo
IEEE 802.3/802.3u1802.3ab;
operação plug and play (não
gerenciável) ou com recursos
básic,os de gerenciamento;
supoúe â ãuto-nêgociação e
auto MDUMDI-X; capacidade
de comutação compatível com
o número de portas; carelça
resistente para uso contínuo;
indicadores LED de status por
porta; alimentação bivolt
automático ou conforme
espêciÍicaçâo do fabricante;
produto novo, original e lacrado
de fábrica; náo serão aceitos
produtos recondicionados;

rantia mínima de 12 meses.

Switch

06 UND
MERCUS

YS/
MS1O8G

R$ 110,54 R$ 6ô3,24

VALOR TOIAL: SEI§CEi'ITOS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS.

REAIS E VINTE E
R$ 663,24

2. CLÁUSULASEGUNDA-VrcÊNClA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de 90 (noventa)
dias fixado no Termo de ReÍerência, com início na data de 18/05/2026 e
encêrramênto em 17 f08f242q pronogável na Íorma da aft. 1O7 da Leí no

1413êno21.

3. CúU§UIATERCE|RA-PREçO.

3.í. O valor do presente Termo de ContÍato e de R$ 663,24 (seiscentos e
sessenta e três reais e vinte e quatro centavos).
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MUNICíPIo DE TIO HUGO/RS

o valor a sêr pago sêÉ atualizado fnaneiramente des§€ a data
pagamento até a data do eGtivo pagamenlo, tendo como base o
do mês anterior ao pagamento da parcela.

3.2. No valor acima estâo incluídaE todas as deapesas odinárias dirêtas e
indiretas deconenbs da execução conlÍatual, indusivê tÍibutcxt e/ou impostos,
encargo6 sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciàentes,
FI" ag administração, frêtê, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1. GúUSULAQUARTA-DoTAçÃooRçATENTÁRh.

1.1. As desp6as dêconentês desta contratação estâo programadas em
dotação oçarnentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercicio de 2026, nâ clâssificâçâo abaixo:

Ôrgão: OS €ecretada da Saúde
Atividade: 1020 -Aquisi@o de Móveis e Equip. pl Secret da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 05 - Seoretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Mand. das Aüvid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgâo: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2ü7 - Solidariedadê em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Ativfttade:2047 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgâo: 01 §ecretaria Assistência Social
Atividade:2(X7 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Malerial de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2()47 - Solidariedade em Ação
Elemento: 44905200000m - Equip.e Material Permanente

6. CúUSULA QUINTA - PAGATENTO E CRITÉRK'S DE ATUALIZAçÃO
TOilETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamerúo e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de RefeÉncia, quê se dârá até 30 (trintâ) dias a contar do
recebimento definitivo do obiêto.

62. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública'
prevista para o
lndice do IPCA
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6. CúUSULASÉffA-REAJUSTE.

6.í. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no
Termo de Referência, anêxo a este Contrato.

?. GLÁUSUIá §ÊnrA - REPACTUAçÃO E REEAU|LIBHO

7 .1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de rêpactuaçâo dê preços
seÉ de 10(dez) dias úteb,

7.2. O prazo para resposte ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equillbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

E. CúUSULA OTTAVA - GARAT{TrA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exbência de garantia de execução para a presênte
contratação.

9. CúUSULA NOT{A - ENTREGA E RECEBIIENTO DO OB..|ETO.

íí.í. As obrigaçõês da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

i2. cúusurÁ oÉcltrA §EGUNDA - sÂllçôE§ AOillNlgrRATlvAs.

í2.í. As sançÕes referêntes à execução do contrato são aquêlas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. cúusurá oÉcul TERGEIRA - ExnilçÃo.

I3.t. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-mO I Tlo HuEo/RS I (54) 3338'9167
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9.Í. As condigÕês de entÍega e recebimento do obieto sâo aquelas previstag
no Termo de Referência, anexo ao Edital. Que Bôrá do prazo máximo de 30
(úlnta) dlas a contar do rccgbimento da Ordem de Compra e Nota de
Emprcnho.

í0. cúusulA oÉcnm-FBcALrzAçÂo.

10.1. A fiscalizeção da execuçâo do oblêto será efetuada poÍ
Comissâo/RepÍesenbnte designado pela CONTRATANTE, na forma
estabebcida no Termo de Referência, anexo do Edital.

II. CúUSULA DÉCMA PRITEIRA-OBRIGAçÔES DA C(»{TRATANTE E
DA CONTRATADA.
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í3.t.í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.133p021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções preústas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.í.2. Amigavelmente, nos teÍmos do art. 1 38, inciso ll, da Lei no
14.1331202'.t.

í3.2, A extinção contÍatual deverá sêr formalmente motivada nos autos de
processo administreüvo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorência de um doe motivoE previstos no art. 137 da Lei no
14.13312021.

í3.3. A CONTRATADA reconhece oe direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisâo administrativa prevista no art. 115 da Lei nq 14.133/2021.

í3.i[. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE REI.ATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

13,4.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devídos;

í3.4,3. lndenizações e multas.

14. cúusulÁ DÉcmA QUARTA - VEDAçôES.

14.1. EVEDADO ACONTRATADA:

14.1.í. Caucionar ou uülizar este Termo de Contreto para qualquer

operação financeira;

11.1.2. lntenomper a execuçâo confatual sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em

lei.

í5. cúusulA DÉcmA QUINTA-ALTERAçÕES.

15..1. Eventuais alteraçÕes contratuais regêr-sê-áo pêla disciplina do art. 124 da

Lei no 14.1332021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes

contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. .\\
\.\.\.
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í5.3. As supressõês rêsuhantes de acordo elebrado entre as pârtee
9gn_tratent€§ poderão exceder o limite de 25oÂ (vinte ê cino por cento) do vator
inicial atualizado do contÍato.

i6. GúUSUI-A DÉCmA SEXTA - @S CASOS OiltSSOS.

15.1. Os casos omissoe serão deckiirlos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 14J13312021 e demais normas de licitações e
contratos adminbtrativos ê, subsidiaÍiamente, segundo as noímas e princípios
gerais dos contratos.

í7. CúUSrr-A DÉCluA SÉnrA - PUBLICAçÃO.

í8. CúUSULA DÉCmA O|TAVA - FORO.

'18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nâo-Me-Toque/RS para dirimir os litigios
que deoorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela oonciliação, cofiforÍÍre art. 92, §1o da Lei no 14.133/202't .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Corúrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pêlos contrâêntês.

Tio Hugo/RS, 18 & maio de 2026.

Respon lega tIA CONTRATANTE

THAILA SAIANA ANDREATTA DASILVA
Responsável legal da CONTRATADA
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í7.1. Incumbirá à CONTRATANTE provklencirar a publicaçâo deste
insúumento, por exfato, no Diário O,ficial, de a@Ído com o previsto na Lei no
u.133r2021.

TLSOLUCOES ,sh.rto & tom dieir.l pô.
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